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DECRETO N. 107/2018
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no art. 63, inciso XVIII, c/c art. 88, incisos I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico n. 089/2018, de 14 de dezembro de 2018.
DECRETA:

Art. 1º. Fica APLICADO à empresa SOMA COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n. 26.877.656/0001-80, as sanções de multa, no valor de R$53.647,29 (cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos), e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, pelo período de 02 (dois) anos consecutivos, de acordo com o artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, e em conformidade com o Parecer Jurídico n. 089/2018, de 14 de dezembro de 2018.
.
Art. 2º. Fica rescindido o Registro de Preços da Ata n. 38/2018, em favor da empresa qualificada no artigo anterior, a qual fica advertida de não mais participar de certames licitatórios dos quais não possa cumprir com as obrigações assumidas, sob pena de aplicação de penalidade mais severa.

Art. 3º. Fica o Setor de Licitações autorizado a convocar a empresa classificada em segundo lugar, para fornecimento dos produtos identificados nos itens 7, 10, 11, 12, 15, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 41, 43, 44, 45, 50, 51, 52, 53, 60, 68, 69, 70, 77, 81, 86, 87, 90, 94, 95, 97, 100, 103, 104, 105, 108, 109, 125, 127, 128, 129, 134, 141, 142, 143, 145, 162, 167, 169, 190, 194, 195, 198, 199, 200, 201, 202, 204, 207, 208, 211, 213, 215, 216, 222, 233, 234, 235, 239, 244, 245, 246, 248, 250, 251, 252, 253, 254, 256, 260, 261, 270, 272, 274, 288, 289, da Ata de Registro de Preço n. 38/2018.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

PREFEITO 
[image: image1.png]_1009719483.doc
[image: image1.png]






